
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO I TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 125/2009 – (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 

191/2009 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratada: Laís de Lima Araújo  
CPF/MF: 059.927.909/50 
Objeto: A contratação de profissional autônomo, para 
prestação de serviços especializados de farmacêuticos, 
conforme a função descrita da lei complementar nº 
020/2009, 31 de março de 2009, por período 
determinado de 25 (vinte e cinco) dias. 
Valor: Aditiva-se um total de R$1.696,50 (Um mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos), 
referente aos 25 (vinte e cinco) dias trabalhados. 
Vigência: Fica aditivado o prazo de vigência de 25 (vinte e 
cinco) dias, por período de 20 de Outubro de 2009 à 13 de 
Novembro de 2009. 
Fundamento Legal: Artigo 65, inciso I, letra “b” da Lei 
Federal 8.666 de 21 de Julho de 1993. 
 
Ribeirão Claro, 15 de Novembro de 2009. 
 
 
Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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